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DE 2009. MENSAGEM N07.114 , DE 07 DE JULHO 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de encaminhar, por intermédio de Vossa Excelência, à elevada 

deliberação dessa nobre Assembléia, o incluso Projeto de Lei que REDENOMINA O GRUPO 

OCUPACIONAL MAGISTÉRIO DE 1 o E 2 o GRAUS - MAG, PROMOVE A REVISÃO DO SEU 

SISTEMA REMUNERATÓRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A propositura tem por objetivo fixar a correta denominação Grupo Ocupacional 

Magistério da Educação Básica - MAG e, fundamentalmente, permitir que òs profissionais da 

categoria possam receber, além da reposição inflacionária, um reajuste superior, com um 

aumento real médio de 12,5% na sua remuneração. 

Além disso, o projeto estabelece nova tabela vencimental para o Grupo MAG, cujo 

aumento diferenciado fortalece sobremaneira o vencimento base dos profissionais do magistério 

da educação básica. 

Convicto que os Parlamentares dessa Augusta Casa Legislativa haverão de conferir o 

necessário apoio a esta propositura, solicito de Vossa Excelência emprestar a sua valiosa 

colaboração no encaminhamento desta matéria, de modo a tramitá-la em regime de urgência, 

dado o seu relevante interesse. 

PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, EM FORTALEZA, 

AOS 07 , DE JULHO pE"20n9~\ 

erreira Gomes / 

RNADOR DO ESTADO / 

Excelentíssimo Senhor 

Deputado Domingos Gomes Aguiar Filho 

PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

NESTA 
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PROJETO DE LEI 

REDENOMINA O GRUPO OCUPACIONAL MAGISTÉRIO 

DE 1 o E 2 o GRAUS - MAG, PROMOVE A REVISÃO DO 

SEU SISTEMA REMUNERATÓRIO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA decreta: 

Art. 1 o O Grupo Ocupacional Magistério de 1 o e 2 o Graus - MAG fica redenominado 

Grupo Ocupacional Magistério da Educação Básica - MAG. 

Art. 2 o A tabela vencimental aplicada aos integrantes do Grupo Ocupacional MAG 

obedecerá ao disposto no Anexo Único desta Lei. 

Art. 3° Ficam extintas e cessam os pagamentos das seguintes gratificações: 

I - Gratificação de Localização prevista no art. 3 o da Lei n011.812, de 31 de maio de 1991; 

II - Gratificação de Incentivo Profissional instituída no art. 32 da Lei n 0 12.066, de 13 de 

janeiro de 1993; 

III - Gratificação de Permanência em Serviço concedida pelo art. 2 o da Lei 10.843, de 11 

de outubro de 1983, prevista no art. 62, VI, da Lei n 0 10.884, de 02 de fevereiro de 1984, alterada 

pela Lei n 0 11.072, de 15 de julho de 1985, redenominada Gratificação de Efetivo Exercicio da 

Especialidade no art. 38 da Lei n 0 12.066, de 13 dejaneiro de 1993; 

Art. 4 o Cessam os pagamentos da Gratificação por Tempo de Serviço, extinta pela Lei n° 

12.913, de 17 de junho de 1999, da Gratificação de Nível Universitário, extinta pela Lei n 0 10.644, 

de 29 de abril de 1982, da Gratificação da Lei n 0 2.394, de 16 de agosto de 1954, revogada pela 

Lei n 0 9.226, de 27 de novembro de 1968, e da Gratificação Especial concedida aos profissionais 

integrantes do Grupo MAG. , i 
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Art 5o A Gratificação por Efetiva Regência de Classe, prevista no art. 62, inciso V, da Lei 

n0 10.884, de 02 de fevereiro de 1984, e alterações posteriores, passa a vigorar com o percentual 

de 10% (dez por cento), incidente exclusivamente sobre o vencimento base. 

Art. 6o A Gratificação a Professores de Excepcionais prevista no art. 62, inciso IV, da Lei n0 

10.884, de 02 de fevereiro de 1984, passa a vigorar com o percentual de 20% (vinte por cento), 

incidente exclusivamente sobre o vencimento base. 

Art. 7o A remuneração do professor integrante do Grupo MAG é composta de: 

I - Vencimento base; 

II - Gratificação por Efetiva Regência de Classe, no percentual previsto no art. 5o desta 

Lei, e 

III - Parcela Nominalmente Identificável - PNI. 

Parágrafo Único. A Parcela Nominalmente Identificável consiste no valor decorrente da 

diferença entre a soma do Vencimento Base com a Gratificação de Efetiva Regência de Classe, 

nos valores e percentuais definidos nesta Lei e a remuneração do mês de junho de 2009, 

projetada com a progressão horizontal do professor do Grupo Ocupacional MAG em junho de 

2009, excluídas, desta remuneração projetada, a vantagem pessoal incorporada pelo exercício de 

cargo em comissão e a Gratificação de Representação. 

Art. 8o A remuneração do especialista integrante do Grupo MAG é composta de: 

I - Vencimento base; 

II - Parcela Nominalmente Identificável - PNI. 

Parágrafo Único. A Parcela Nominalmente Identificável consiste no valor decorrente da 

diferença entre o vencimento base e a remuneração do mês de junho de 2009 projetada com a 

progressão horizontal do profissional do Grupo Ocupacional MAG, excluídas, desta remuneração 

projetada, a vantagem pessoal incorporada pelo exercício de cargo em comissão e a Gratificação 

de Representação. 

Art. 9o Os proventos dos professores aposentados do Grupo MAG são compostos de;a: 

I - Vencimento base; ' $ 

ÍM 
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II - Gratificação por Efetiva Regência de Classe, no percentual previsto no art. 5o desta 

Lei, e 

III - Parcela Nominalmente Identificável - PNI. 

Parágrafo Único. A Parcela Nominalmente Identificável consiste no valor decorrente da 

diferença entre a soma do Vencimento Base com a Gratificação de Efetiva Regência de Classe, 

nos valores e percentuais definidos nesta Lei e os proventos do mês de junho de 2009, excluídas 

desta remuneração a vantagem pessoal incorporada pelo exercício de cargo em comissão e a 

Gratificação de Representação. 

Art. 10 Os proventos dos especialistas aposentados do Grupo MAG são compostos de: 

I - Vencimento base; 

II - Parcela Nominalmente Identificável - PNI. 

Parágrafo Único. A Parcela Nominalmente Identificável consiste no valor decorrente da 

diferença entre o vencimento base e os proventos do mês de junho de 2009, excluídas desta 

remuneração a vantagem pessoal incorporada pelo exercicio de cargo em comissão e a 

Gratificação de Representação. 

Art. 11 A vantagem pessoal consistente no valor já incorporado à remuneração do 

profissional do Grupo MAG, decorrente do exercício de cargos em comissão, será paga de forma 

destacada e individualizada. 

Art. 12 A PNI prevista nos arts.7*, lll, e seu Parágrafo Único, e 8o, lll, e seu Parágrafo 

Único, 9o, II e seu Parágrafo Único, 10, II e seu Parágrafo Único será revista na mesma data e no 

mesmo índice da revisão geral dos servidores civis estaduais, e também terá a incidência do 

mesmo percentual do interstício entre as referências, decorrente da progressão/promoção do 

profissional do Grupo MAG, quando ocorrer. 

Art. 13 As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações 

* - p, 
Art 14 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. a 

N 



'I 

ss 

GOVERNODO 
ESTADO DO CEARA 

Art. 15 Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial o art. 3o da Lei n0 

11.812, de 31 de maio de 1991, oart. 2 o da Lei 10.843, de 11 de outubro de 1983, oart. 62, VI, da 

Lei n0 10.884, de 02 de fevereiro de 1984, art. 1 o da Lei n0 11.072, de 15 dejulho de 1985, o art. 

32 e seu Paragrafo Único e o art. 38 da Lei n0 12.066, de 13 dejaneiro de 1993. 

PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

de 2009. 

de 

GOVERN 

Srreira Gomes 

ÍOR DO ESTADO DO CEARA 

/ / ' 
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ANEXO ÚNICO 

A QUE SE REFERE O ARTIGO 2o DA LEI N0 , DE DE DE 2009 

TABELA VENCIMENTAL DO GRUPO OCUPACIONAL MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - MAG 

Nível Vencimento Base 
20 Horas 

Vencimento Base 
40 Horas 

1 336,04 672,08 
2 352,84 705,68 
3 370,48 740,97 
4 389,01 778,02 
5 408,46 816,92 
6 428,88 857,76 
7 450,32 900,65 
8 472,84 945,68 
9 496,48 992,97 
10 521,31 1.042,61 
11 547,37 1.094,75 
12 574,74 1.149,48 
13 603,48 1.206,96 
14 633,65 1.267,30 
15 665,33 1.330,67 
16 698,60 1.397,20 
17 733,53 1.467,06 
18 770,21 1.540,42 
19 808,72 1.617,44 
20 849,15 1.698,31 
21 891,61 1.783,22 
22 936,19 1.872,39 
23 983,00 1.966,01 
24 1.032,15 2.064,31 
25 1.083,76 2.167,52 
26 1.137,95 2.275,90 
27 1.194,85 2.389,69 
28 1.254,59 2.509,18 
29 1.317,32 2.634,64 
30 1.383,18 2.766,37 
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EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

Requer, de acordo com os Arts.279 e 280 do 

Regimento Interno, urgência na Mensagem 

7.114/09. 

O deputado abaixo-assinado, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental em especial 

os Arts.279 e 280 do Regimento Interno, vem requerer a V.Exa. que, após consulta ao plenário, 

determine urgência na Mensagem 7.114/09 que "REDENOMINA O GRUPO OCUPACIONAL 

MAGISTÉRIO DE 1 o E 2o GRAUS-MAG, PROMOVE A REVISÃO DO SEU SISTEMA 

REMUNERATÓRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS:". 

Sala .das Sessões da Assembléia .Legislátiya do Estado do Ceará em de julho de 2009 

ADO NE 

IDER DO GOV 
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Encaminhe-se à Procuradoria. 

Comissão de Justiça, em os / /2009. 
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Parecer n 0 LO. 0298/09 

Mensagem n0 7.114/09 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, através 

da Mensagem n 0 7! 114/09. apresenta ao Poder Legislativo projeto de Lei que 
\ 

uRedenomina o Grupo Ocupacional do Magistério de I o e 2o graus - MAG, 

promove a revisão do seu sistema remuneratório e dá outras providências." 

Esclarece o Chefe do Poder Executivo que: 

"A propositura tem por objetivo fixar .a correta denominação 
Grupo Ocupacional Magistério da Educação Básica - MAG e, 

• fundamentalmente: permitir que os profissionais da. categoria possam 
receber, além da reposição injlacionária. um reajuste superior, com um 
aumento real médio de 12,5% na sua remuneração. 

Além disso, o projeto estabelece nova tabela vencimental para o 
Grupo MAG, cujo aumento diferenciadó fortalece sobremaneira o 
vencimento base dos profissionais do magistério da educação básica. " 

A iniciativa de Leis envolvendo a criação, 

estruturação e atribuições de órgãos públicos da Administração Estadual, 

inclusive a revisão do sistema remuneratório do Grupo Ocupacional do 

Magistério de I o e 2 o graus - MAG do Estado do Ceará, afeto à Secretaria da 

Educação do Estado efetivamente é de competência privativa do Poder 

Executivo, posto tratar-se da organização administrativa do ente federado 

consoante comando insculpido no árt. 60,§ 2o, "a", "b" e uc", da Constituição 

w.0C3umHi<M>c*iit&9MKaa-ac»*K>Tt*ma 
HWI lomii mrtMo . FA* IO.IW antiu 
CEF #0 0 * * * . r o n T A H I * - CEARA 
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Estadual, que reproduz o art. 61, § I o , I I , "a", "b" e "c", da Carta Política 

Federal. 

Neste sentido o entendimento do Supremo Tribunal 

Federal segundo o qual "compete ao Executivo a criação, estruturação e 

atribuições dos Ministérios e órgãos da administração públicafalinea "e" 

do inciso I I do § I o do art. 61 da Constituição Federal). A simetria há de ser 

observada, relativamente aos Estados-membros." (ADI 1.275-4-SP - Rei. 

Ministro Marco Aurélio). 

De outro lado, se pode razoavelmente depreender da 

proposição, que a Lei orçamentária resta atendida. O mesmo há de ser dito em 

relação ao cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal, valendo lembrar 

que se afigura nulo de pleno direito ato que provoque aumento de despesa de 

pessoal sem o atendimento das disposições da LC no101/2000. 

Destarte a Mensagem sub examinen, se apresenta 

viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação .a sua 

iniciativa, quer na sua formalização 

É o parecer, à consideração da douta Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação. 

PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 08 

dejulho de 2009. 

Josd Leite Jucá Filho 

PROCURADOR 

W M M W W D M I C T C T ^ a f f . D W H a M r o H W i 

Fom (ai»M) muM» • Fm «nM) miTja 
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Encaminhe-se à Procuradoria. 

Comissão de Justiça, em tf / 0> /2009. 

Devutado Dr. Sarto 
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OFlCIO GG-N0 /09 

„ ^ Fortaleza, de julho de 2009 

Exmo. Sr. 
Deputado DOMINGOS GOUES'AGUIAR FILHO 
Presidente da Assemblóialegislativa do Estado do Ceará 
Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionfsio Torres 
60170-900 - FORTALEZA/CE 

Senhor Presidente, 

Cumprimentando Vossa Excelência, e por seu intermédio, venho encaminhar à 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará Substitutivo ao Projeto de Lei que 

acompanha a Mensagem n 0 7.114, de 07 de julho de 2009, que dispõe sobre a 

revisão no sistema remuneratório do Grupo MAG. 

O Substitutivo ora apresentado visa dar uma melhor redação à matéria. 

Nesta oportunidade, renovo votos de consideração e estima por Vossa Excelência 

e demais parlamentares deste Poder Legislativo. 

Atenciosamente, 

Cid Ferreira Gomes 
•RNADOR DO ESTADO DOÊEARÁ 

Centro Admin. Bárbara de Alencar • Av. Dr. José Martins Rodrigues, 150 - Edson Queiroz • CEP: 60811-520 • Fortaleza.Ceará 
Fone: (85) 3101.6200 • Fax: (85) 3101.1700 • gabgov@gabgov.ce.gov.br 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A MENSAGEM N 0 7.114, 
DE 07 DE JULHO DE 2009 

0 Projeto de Lei que acompanha a Mensagem n 0 7.114, de 07 de julho de 2009, 

fica substituído integralmente pela seguinte proposição: 

Art. 1 o O Grupo Ocupacional Magistério de 1 o e 2 o Graus - MAG fica redenomi

nado Grupo Ocupacional Magistério da Educação Básica - MAG. 

Art. 2° A tabela vencimental aplicada aos integrantes do Grupo Ocupacional 

MAG obedecerá ao disposto no Anexo Único desta Lei. 

Art. 3o Ficam extintas e cessam integralmente os pagamentos das seguintes gra

tificações: 

1 - Gratificação de Localização prevista no art. 3o da Lei n011.812, de 31 de maio 

de 1991; . 

II - Gratificação de Incentivo Profissional instituída no art. 32 da Lei n 0 12.066, de 

13 de janeiro de 1993; . 

III - Gratificação de Permanência em Serviço concedida pelo art. 2o da Lei 

10.843, de 11 de outubro de 1983. prevista no art. 62, VI, da Lei n0 10.884, de 02 de 

fevereiro de 1984, alterada pela Lei n0 11.072, de 15 de julho de 1985, redenominada 

Gratificação de Efetivo Exercício da Especialidade no art. 38 da Lei n0 12.066, de 13 de 

janeiro de 1993; 

Art. 4 o Cessam integralmente os pagamentos da Gratificação por Tempo de 

Serviço, extinta pela Lei n* 12.913, de 17 de junho de 1999, da Gratificação de Nível 

Universitário, extinta pela Lei n 0 10.644, de 29 de abril de 1982, da Gratificação da Leí n0 

2.394, de 16 de agosto dè 1954, revogada pela Lei n 0 9.226, de 27 de novembro de 

1968, e da Gratificação Especial concedida aos profissionais integrantes do Grupo 

MAG. 

! s - ^ « 
;e-\a-

:n 
M 
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Art. 5° A Gratificação por Efetiva Regência de Classe, prevista no art. 62, inciso 

V, da Lei n 0 10.884, de 02 de fevereiro de 1984, e alterações posteriores, passa a 

vigorar com o percentual de 10% (dez por cento), incidente exclusivamente sobre o 

vencimento base. 

Art. 6o A Gratificação a Professores de Excepcionais prevista no art. 62, inciso 

IV, da Lei n* 10.884, de 02 de-fevereiro de 1984,. é redenominada Gratificação á 

Professores de Pessoas com Deficiência e passa a vigorar com o percentual de 20% 

(vinte por cento), incidente exclusivamente sobre o vencimento base. 

Art. 7o A remuneração do professor integrante do Grupo MAG é composta de: 

I - Vencimento base; 

II - Gratificação por Efetiva Regência de Classe, no percentual previsto no art. 5o 

desta Lei, e 

III - Parcela Nominalmente Identificável - PNI. 

§ 1 o . A PNI consiste no valor decorrente da soma dos valores nominais da 

Gratificação de Localização, da Gratificação por Tempo de Serviço, da Gratificação de 

Nível Universitário, da Gratificação da Lei n0 2.394/54, da Gratificação Especial, e do 

abono compensatório, se percebidos no mês de junho, bem como de 28% (vinte e oito 

por cento) do valor nominal percebido à titulo de Gratificação por Efetiva Regência de 

Classe percebido no mesmo mês, todos projetados com a progressão horizontal do 

Decreto n0 29.793. de 07/07/2009. 

§ 2°. É incluído na PNI o valor nominal correspondente a diferença entre o valor 

percebido em junho 2009 à titulo de Gratificação de Incentivo Profissional e o valor 

correspondente a 10% (dez por cento) do vencimento base do mesmo mês, ambos 

projetados com a progressão horizontal do Decreto n 0 29.793, de 07/07/2009. 

Art. 8° A remuneração do especialista integrante do Grupo MAG é composta de: 

I - Vencimento base; ' - O ; E £ 5 > \ 
- - ^ / y N ^JO\ 

íi . \% 
Centro Admin. Bárbara de Alencar * Av. Dr. José Martins Rodrigues, (50 - Edson Queiroz \%, 
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II - Parcela Nominalmente Identificável - PNI. 

§ 1 o . A PNI consiste no valor decorrente da soma dos valores nominais da 

Gratificação de Localização, da Gratificação por Tempo de Serviço, da Gratificação de 

Nível Universitário, da Gratificação da Lei n 0 2.394/54, da Gratificação Especial, e do 

abono compensatório, se percebidos no mês de junho de 2009, bem como de 10% (dez 

por cento) do valor nominal percebido a título de Gratificação de Efetivo Exercício da 

Especialidade no mesmo mês, todos projetados com a progressão horizontal do Decreto 

n 0 29.793, de 07/07/2009. 

§ 2o. É incluído na PNI o valor nominal correspondente a diferença entre o valor 

percebido em junho 2009 a titulo de Gratificação de Incentivo Profissional e o valor 

correspondente a 10% (dez por cento) do vencimento base do mesmo mês, ambos 

projetados com a progressão horizontal do Decreto n 0 29.793, de 07/07/2009. 

Art. 9 o Os proventos dos professores aposentados do Grupo MAG são 

compostos de: 

I - Vencimento base; 

II - Gratificação por Efetiva Regência de Classe, no percentual previsto no art. 5o 

desta Lei, e 

III - Parcela Nominalmente Identificável - PNI. 

§ 1 o . A PNI consiste no valor decorrente da soma dos valores nominais da 

Gratificação de Localização, da Gratificação por Tempo de Serviço, da Gratificação de 

Nível Universitário, da Gratificação da Lei n0 2.394/54, da Gratificação Especial, e do 

abono compensatório, se percebidos no-mês de junho de 2009, bem como de 28% 

(vinte e oito por cento) do valor nominal percebido a título de Gratificação por Efetiva 

Regência de Classe percebido no mesmo mês. 

§ 2o. É incluído na PNI o valor nominal correspondente a diferença entre o valor 

percebido em junho 2009 a título de Gratificação de Incentivo Profissional e o valor 

Centro Admin. Bárbara de Alencar • Av. Dr. José Martins Rodrigues, 150 - Edson Queiroz 
Cep: 60811-52Ó • Fortaleza, Ceará • Fone: (85)3101.3604/3101.3605 • Fax: (85)310 
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correspondente a 10%.(dez por cento) do vencimento base do mesmo mês. 

Art. 10 Os proventos dos especialistas aposentados do Grupo MAG são 

compostos de: 

I - Vencimento base; 

II - Parcela Nominalmente Identificável - PNI. 

§ I o . A PNI consiste no valor decorrente da soma dos valores nominais da 

Gratificação de Localização, da Gratificação por Tempo de Serviço, da Gratificação de 

Nível Universitário, da Gratificação da Lei n0 2.394/54, da Gratificação Especial, e do 

abono compensatório, se percebidos no mês de junho, bem como de 10% (dez por 

cento) do valor nominal percebido a título de Gratificação de Efetivo Exercício da 

Especialidade percebido no mesmo mês. 

i 

§ 2o. É incluído na PNI o valor nominal correspondente a diferença entre o valor 

percebido em junho 2009 à titulo de Gratificação de Incentivo Profissional e o valor 

correspondente a 10% (dez por cento) do vencimento base do mesmo mês. 

Art. 1 í A vantagem pessoal consistente no valor já incorporado à remuneração 

do profissional do Grupo MAG, decorrente do exercício de cargos em comissão, será 

paga de forma destacada e individualizada. 

Art. 12 A PNI prevista nos arísJ0, lll, e seu Parágrafo Único, e 8o, lll, e seu 

Parágrafo Único, 9o, II e seu Parágrafo Único, 10, II e seu Parágrafo Único será revista 

na mesma data e no mesmo índice da revisão geral dos servidores civis estaduais, e 

também terá a incidência do mesmo percentual do interstício entre as referências, 

decorrente da progressão/promoção do profissional do Grupo MAG, quando ocorrer. 

Art. 13 As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 

dotações orçamentárias da Secretaria da Educação. ' 
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Art. 14 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, sendo seus efeitos 

financeiros a partir de 1 0 de julho de 2009. 

Art. 15 Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial o art. 3° da 

Lei n011.812, de 31 de maio de 1991, o art. 2 o da Lei 10.843, de 11 de outubro de 1983, 

o art. 62, VI, da Lei n 0 10.884, de 02 de fevereiro de 1984, art. 1 o da Lei n0 11.072, de 15 

dejulho de 1985, o art. 32 e seu Paragrafo Único e o art. 38 da Lei n 0 12.066, de 13 de 

janeiro de 1993. 

PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNOyDO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

de de 2QÍ 

GOVER 

MFérreira Gomes 

IOR DO ESTADO DO CEA 

v t f F ••:> 
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ANEXO UNICO 

A QUE SE REFERE O ARTIGO 2o DA LEI N0 , DE DE DE 2009 

TABELA VENCIMENTAL DO GRUPO OCUPACIONAL MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - MAG 

Nfvel Vencimento Base 
20 Horas 

Vencimento Base 
40 Horas 

1 < 336,04 672,08 
2 . 352,84 705,68 
3 370,48 740,97 
4 389,01 " 778,02 
5 408,46 816,92 
6 428,88 857,76 
7 450,32 900,65 
8 472,84 945,68 
9 496,48 992,97 
10 521,31 1.042,61 
11 547,37 1.094,75 
12 574,74 . 1.149,48 
13 603,48 1.206,96 
14 633,65 1.267,30 
15 665,33 1.330,67 
16 698,60 1.397,20 
17 733,53 1.467,06 
18 770,21 1.540,42 
19 808,72 . 1.617,44 
20 849,15 1.698,31 
21 891,61 1.783,22 
22 936,19 1.872,39 
23 983,00 1.966,01 
24 1.032,15 2.064,31 
25 1.083,76 2.167,52 
26 1.137,95 2.275,90 
27 1.194,85 2.389,69 
28 1.254,59 2.509,18 
29 1.317,32 2.634,64 
30 1.383,18 2.766,37 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVAREDAÇÃO FINAL DA MENSAGEM N 0 7.114/2009 

CEARÁ 

REDENOMINA O GRUPO OCUPACIONAL 
MAGISTÉRIO DE I o E 2o GRAUS - MAG, PROMOVE 
A REVISÃO DO SEU SISTEMA REMUNERATÓRIO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Art. 1° O Grupo Ocupacional Magistério de 1° e 2o Graus - MAG fica redenominado 
Grupo Ocupacional Magistério da Educação Básica - MAG. 

Art. 2° A tabela vencimental aplicada aos integrantes do Grupo Ocupacional MAG 
obedecerá ao disposto no anexo único desta Lei. 

Art. 3° Ficam extintas e cessam integralmente os pagamentos das seguintes gratificações: 
I - Gratificação de Localização prevista no art. 3o da Lei n° 11.812, de 31 de maio de 1991; 
II - Gratificação de Incentivo Profissional instituída no art. 32 da Lei n0 12.066, de 13 de 

janeiro de 1993; 
III - Gratificação de Permanência em Serviço concedida pelo art. 2o da Lei n0 10.843, de 

11 de outubro de 1983, prevista no art. 62, inciso VI, da Lei n0 10.884, de 2 de fevereiro de 1984, 
alterada pela Lei n0 11.072, de 15 de julho de 1985, redenominada Gratificação de Efetivo Exercício 
da Especialidade no art. 38 da Lei n0 12.066, de 13 dejaneiro de 1993. 

Art. 4o Cessam integralmente os pagamentos da Gratificação por Tempo de Serviço, 
extinta pela Lei n0 12.913, de 17 de junho de 1999, da Gratificação de Nível Universitário, extinta pela 
Lei n0 10.644, de 29 de abril de 1982, da Gratificação da Lei n0 2.394, de 16 de agosto de 195.4, 
revogada pela Lei n0 9.226, de 27 de novembro de 1968, e da Gratificação Especial concedida aos 
profissionais integrantes do Grupo MAG. 

Art. 5o Á Gratificação por Efetiva Regência de Classe, prevista no art. 62, inciso V, da Lei 
n0 10.884, de 2 de fevereiro de 1984, e alterações posteriores, passa a vigorar com o percentual de 10% 
(dez por cento), incidente exclusivamente sobre o vencimento base. 

Art. 6o A Gratificação a Professores de Excepcionais prevista no art. 62, inciso IV, da Lei 
n0 10.884, de 2 de fevereiro de 1984, e redenominada Gratificação à Professores de Pessoas com 
Deficiência e passa a vigorar com o percentual de 20% (vinte por cento), incidente exclusivamente 
sobre o vencimento base. 

Art. 7o A remuneração do professor integrante do Grupo MAG é composta de: 
I - vencimento base; 
II - Gratificação por Efetiva Regência de Classe, no percentual previsto no art. 5o desta 

Lei, e 
III - Parcela Nominalmente Identificável - PNI. 
§ I o A PNI consiste no valor decorrente da soma dos valores nominais da Gratificação de 

Localização, da Gratificação por Tempo de Serviço, da Gratificação de Nível Universitário, da 
Gratificação da Lei n0 2.394, de 16 de agosto de 1954, da Gratificação Especial, ê de-a 
compensatório, se percebidos no mês de junho, bem como de 28% (vinte e oito por cemA M 
nominal percebido à titulo de Gratificação por Efetiva Regência de Classe percebido 
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todos pro^doscomaprogr^ 
^^Ém^uído na PNIovalor nominal co^espoodemeadi^^ 

em junho 2009ãtitulo de Gratificação de Incentivo Profissionaleovalorc^ 
por cento) do vencimentobase do mesmo mês, ambos projetados comaprogressãohorizontai do 
Decreton^97^de7de j u l h o d e ^ 

ArL^Aremuneração do especialista integrante do Grupo MAGécomposta de: 
^vencimento base; 
I^ParcelaNominalmenteldentificãvel^PNL 
^ ^ A P N l consiste no valor decorrente da soma dos valores nominais da Gratificação de 

Localização, da Gratificação por Tempo de Serviço, da Gratificação de Nível Universitário, da 
GratificaçãodaLei n^2B^,de 16deagostode 1954,daGratificaçãoEspecial,edoabono 
compensatório, se percebidos no mês de junbo de 2009, bem como de 10%(dez por cento)do valor 
nominal percebidoatitulo de Gratificação de Estivo Exercício da Especialidade no mesmo mês, tod 
projetados comaprogressão horizontal do Decreton^29^93,de7de julbo de 2009̂  

^2^^incluído na PNlovalor nominal correspondenteadi^erençaentreovalor percebido 
em junho 2009 atitulo de Gratificação de Incentivo ProfissionaleovalorcorrespondentealO%(dez 
por cento) do vencimento base do mesmo mês, ambos projetados comaprogressão horizontal do 
Oecreton^29^93,de7dejulhode2009. 

Art. 9̂  Gs proventos dos prolessoresaposentados do Grupo MAGsão compostos de: 
^vencimento base; 
I^GratificaçãoporEfetivaRegênciadeGlasse,nopercentualprevistonoart.^desta 

Lei,e 
Il^Parcela Nominalmente Identificãvel^PNL 
^ l^APNl consiste no valor decorrente da soma dos valores nominais da Gratificação de 

Localização, da Gratificação porTempo de Serviço, da Gratificação de Nível Universitário, da 
Gratificação da Lei n̂  2.394, de 16 de agosto de 1954, da Gratificação Especial, e do abono 
compensatório, se percebidos no mês de junho de 2009, bem como de 28%(vinteeoito por cento)do 
valornominalpercebidoatítulodeGratificaçãoporEfetivaRegênciadeGlasse percebido no mesmo 
mês. 

^2^^incluído na PNIõvalor nominal correspondenteadi^erençaentreovalor percebido 
em junho 2009atítulo de Gratificação de Incentivo ProfissionaleovalorcorrespondentealO%(dez 
porcento)do vencimento base do mesmo mêsD 

Art. 10. Gs proventos dos especialistas aposentados do Grupo MAGsão compostos de: 
^vencimento base; 
I^ParcelaNominalmenteldentificável^PNL 
^t^APNl consiste no valor decorrente da soma dos valores nominais da Gratificação de 

Localização, da Gratificação por Tempo de Serviço, da Gratificação de Nível Universitário, da 
Gratificação da Lei n^2.394, de 16 de agosto de 1954, da Gratificação Especial, e do abono 
compensatório, se percebidos no mês de junho, bem como de 10% (dez por cento)do valor nominal 
percebidoatítulo de Gratificação de Efetivo Exercício da Especialidade percebido no mesmo mês. 

^2^Eincluído na PNlovalornominalcorrespondenteadi^erençaentreovalor percebido 
em junho 2009 àtitulo de Gratificação de Incentivo ProfissionaleovalorcorrespondentealO%(dez 
porcento)dovencimentobasedo mesmo mês. 

Art. l t . A vantagem pessoal consistente no valor já incorporado ã remunera^ã^d^^ 
profissionaldoGrupoMAG,decorrente do exercício decargosemcomissão,serápagad^brma 
destacadaeindividualizada. ^ 

Art. t2.APNl prevista nos arts.^,inciso 111,eseus^parágraIbs,e^,incisoll^eseus 
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parágrafos, 9o, inciso II e seus parágrafos, 10, inciso II e seus parágrafos será revista na mesma data e 
no mesmo índice da revisão geral dos servidores civis estaduais, e também terá a incidência do mesmo 
percentual do interstício entre as referências, decorrente da. progressão/promoção do profissional do 
Grupo MAG, quando ocorrer. 

Art. 13. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias da Secretaria da Educação. 

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, sendo seus efeitos financeiros a 
partir de I o de julho de 2009. 

Art. 15. Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial o art. 3o da Lei n0 

11.812, de 31 de maio de 1991, o art. 2o da Lei 10.843, de 11 de outubro de 1983, o art. 62, inciso VI, 
da Lei n0 10.884, de 2 de fevereiro de 1984, art. 1° da Lei n0 11.072, de 15 dejulho de 1985, o art. 32 e 
seu parágrafo único e o art.,38 da Lei n0 12.066, de 13 dejaneiro de 1993. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
15 dejulho de 2009. 

^ n / . / 
PRESIDENTE 

RELATOR 



ANEXO UNICO 

A QUE SE REFERE O ART. 2o DA LEI N0 , DE DE DE 2009. 

TABELA VENCIMENTAL DO GRUPO OCUPACIONAL MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BASICA - MAG 

Nivel Vencimento 
Base 20 Horas 

Vencimento 
Base 40 Horas 

1 939,94 972,09 
2 352,94 705,69 
9 370,48 740,97 
4 399,01 779,02 
9 409,49 916,92 
9 429,99 957,76 
7 450,32 900,65 
9 472,94 949,99 
9 499,49 992,97 
19 521,31 1.042,61 
11 547,37 1.094,75 
12 574,74 1.149,49 
19 503,49 1.206,96 
14 533,55 1.267,30 
19 655,33 1.339,67 
19 699,60 1.397,20 
17 733,53 1.497,06 
19 770,21 1.540,42 
19 609,72 1.617,44 
20 549,15 1.599,31 
21 991,61 1.799,22 
22 936,19 1.972,39 
29 993,00 1.966,01 
24 1.032,15 2.064,31 
29 1.093,79 2.167,52 
29 1.137,95 2.275,90 
27 1.194,95 2.399,99 
29 1.254,59 2.909,19 
29 1.317,32 2.634,94 
90 1.393,19 2.799,37 



Lei nQ 14.431 de 31.07.09 

ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

AUTOGRAFO DE LEI NUMERO CENTO E VINTE E SEIS 

REDENOMINA O GRUPO OCUPACIONAL 
MAGISTÉRIO DE I o E 2o GRAUS - MAG, PROMOVE 
A REVISÃO DO SEU SISTEMA REMUNERATÓRIO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. 1° O Grupo Ocupacional Magistério de I o e 2o Graus - MAG fica redenominado 
Grupo Ocupacional Magistério da Educação Básica - MAG. 

Art. 2o A tabela vencimental aplicada aos integrantes do Grupo Ocupacional MAG 
obedecerá ao disposto no anexo único desta Lei. 

Art. 3o Ficam extintas c cessam integralmente os pagamentos das seguintes gratificações: 
I - Gratificação de Localização prevista no art. 3o da Lei n0 11.812, de 31 de maio de 1991; 
I I - Gratificação de Incentivo Profissional instituída no art. 32 da Lei n0 12.066, de 13 de 

janeiro de 1993; 
I I I - Gratificação de Permanência êm Serviço concedida pelo art. 2o da Lei n0 10.843, de 

11 de outubro de 1983, prevista no art. 62, inciso VI, da Lei n0 10.884, de 2 de fevereiro de 1984, 
alterada pela Lei n0 11.072, de 15 de julho de 1985, redenominada Gratificação de Efetivo Exercício 
da Especialidade rio art. 38 da Lei n0 12.066, de 13 dejaneiro de 1993. 

Art. 4o Cessam integralmente os pagamentos da Gratificação por Tempo de Serviço, 
extinta pela Lei n 0 12.913, de 17 dejunho de 1999, da Gratificação de Nível Universitário, extinta pela 
Lei n0 10.644, de 29 dc abril de 1982, da Gratificação da Lei n0 2.394, de. 16 de agosto de 1954, 
revogada pela Lei n0 9.226, de 27 de novembro de 1968, e da Gratificação Especial concedida aos 
profissionais integrantes do Grupo MAG. 

Art. 5o A Gratificação por Efetiva Regência de Classe, prevista no art. 62, inciso V, da Lei 
n° 10.884, de 2 de fevereiro de 1984, c alterações posteriores, passa a vigorar com o percentual de 10% 
(dez por cento), incidente exclusivamente sobre o vencimento base. 

Art. 6o A Gratificação a Professores de Excepcionais prevista no art. 62, inciso IV, da Lei 
n0 10.884, de 2 de fevereiro de 1984, é redenominada Gratificação à Professores de Pessoas corii 
Deficiência e passa a vigorar com o percentual de 20% (vinte por cento), incidente exclusivamente 
sobre o vencimento base. 

Art. 7o A remuneração do professor integrante do Grupo MAG c composta dc: 
I - vencimento base; 
I I - Gratificação por Efetiva Regência de Classe, no percentual previsto no art. 5o desta 

Lei, e 
I I I - Parcela Nominalmente Identificável -AP] 
§ 1° A PNI consiste no valor decòrrentí 

Localização, da Gratificação por Tempo dc 
Gratificação da Lci n0 2.394, de 16 de agosl 
compensatório, se percebidos no mês dé junho, 
nominal percebido à titulo de Gratificação por Efe 

orna dos valores nominais da Gratificação de 
a Gratificação de Nível Universitário, da 
4, da Gratificação Especial, e do abono 
o de 28% (v>íífe e oito por cento) do valor 
gênci a desfiasse percebido no mesmo mês, 
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todos projetados com a progressão horizontal do Decreto n0 29.793, de 7 dejulho de 2009. 
§ 2o É incluído na PNI o valor nominal correspondente a diferença entre o valor percebido 

em junho 2009 à titulo de Gratificação de Incentivo Profissional e o valor correspondente a 10% (dez 
por cento) do vencimento base do mesmo mês, ambos projetados com a progressão horizontal do 
Decreto n0 29.793, de 7 dejulho de 2009. 

Art. 8o A remuneração do especialista integrante do Grupo MAG é composta de: 
I - vencimento base; 
I I - Parcela Nominalmente Identificável - PNI. 
§ I o A PNI consiste no valor decorrente da soma dos valores nominais da Gratificação de 

Localização, da Gratificação por Tempo de Serviço, da Gratificação de Nível Universitário, da 
Gratificação da Lci n0 2.394, de 16 de agosto de 1954, da Gratificação Especial, e do abono 
compensatório, se percebidos no mês de junho de 2009, bem como de 10% (dez por cento) do valor 
nominal percebido a título de Gratificação de Efetivo Exercício da Especialidade no mesmo mês, todos 
projetados com a progressão horizontal do Decreto n0 29.793, de 7 dejulho de 2009. 

§ 2o É incluído na PNI o valor nominal correspondente a diferença entre o valor percebido 
em junho 2009 a titulo de Gratificação de Incentivo Profissional e o valor correspondente a 10% (dez 
por cento) do vencimento base do mesmo mês, ambos projetados com a progressão horizontal do 
Decreto n0 29.793, de 7 de julho de 2009. 

Art. 9o Os proventos dos professores aposentados do Grupo MAG são compostos de: 
I - vencimento base; 
I I - Gratificação por Efetiva Regência de Classe, no percentual previsto no art. 5o desta 

Lei, e 
I I I - Parcela Nominalmente Identificável - PNI. 
§ 1° A PNI consiste no valor decorrente da soma dos valores nominais da Gratificação de 

Localização, da Gratificação por Tempo de Serviço, da Gratificação de Nível Universitário, da 
Gratificação da Lei n0 2.394, de 16 de agosto de 1954, da Gratificação Especial, e do abono 
compensatório, se percebidos no mês de junho de 2009, bem como de 28% (vinte e oito por cento) do 
valor nominal percebido a título de Gratificação por Efetiva Regência de Classe percebido no mesmo 
mês. 

§ 2o É incluído na PNI o valor nominal correspondente a diferença entre o valor percebido 
em junho 2009 a título de Gratificação de Incentivo Profissional e o valor correspondente a 10% (dez 
por cento) do vencimento base do mesmo mês. 

Art. 10. Os proventos dos especialistas aposentados do Grupo MAG são compostos de: 
I - vencimento base; 
I I - Parcela Nominalmente Identificável - PNI. 
§ I o A PNI consiste no valor decorrente da soma dos valores nominais da Gratificação de 

Localização, da Gratificação por Tempo de Serviço, da Gratificação de Nível Universitário, da 
Gratificação da Lei n0 2.394, de 16 de agosto de 1954, da Gratificação Especial, e do abono 
compensatório, se percebidos no mês de junho, bem como de 10% (dez por cento) do valor nominal 
percebido a título de Gratificação de Efetivo Exercício da Especialidade percebido no mesmo mês. 

§ 2o É incluído na PNI o valor noimnaLcorrespondente a diferença entre o valor percebido 
em junho 2009 à titulo de Gratificação de Inceptjjvo\Profissional e o valor correspondente a 10% (dez 
por cento) do vencimento base do mesmo m& 

Art. 11. A vantagem pessoalfcòná^terlte no valor já incorporado à remuneração do 
profissional do Grupo MAG, decorrente d^jr^e^iflio de cargos em comissão, será paga de forma 
destacada e individualizada. 

Art. 12. A PNI prevista nos arts. V1, jMfco III, e seus parágrafos, e 8o, inciso III, e seus 
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parágrafos, 9o, inciso II e seus parágrafos, 10, inciso II e seus parágrafos será revista na mesma data e 
no mesmo índice da revisão geral dos servidores civis estaduais, e também terá a incidência do mesmo 
percentual do interstício entre as referências, decorrente da progressão/promoção do profissional do 
Grupo MAG, quando ocorrer. 

Art 13: As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias da Secretaria da Educação. 

Àrt, 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, sendo seus efeitos financeiros a 
partir de I o de julho de 2009. 

Art, 15. Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial o art. 3o da Lei n0 

11.812, de 31 de maio de 1991,oart. 2o da Lei 10.843, de 11 de outubro de 1983, o art. .62, inciso VI, 
da Lein0 10.884, de 2 de fevereiro de 1984, art. I o da Lei n0 11.072, de 15 dejulho de 1985, o art. 32 e 
seu parágrafo único e o art. 38 da Lei n0 12.066, de 13 dejaneiro de 1993. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DÇ ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza*: 
15 dejulho de 2009. 

DEP. DOMINGOS FILHO 
PRESIDENTE 

•V 2DEP. GONY ARRUDA 
1. ° VICE-PRESIDENTE ví' 
DEP. FRANCISCO CAMINHA 
2. ° VICE-PRESIDENTE 
DEP. JOSÉ ALBUQUERQUE . 
I . 0 SECRETÁRIO 
DEP. FERNANDO HUGO y 

2. ° SECRETÁRIO 
DEP. HERMÍNIO RESENDE ' 
3. ° SECRETÁRIO 
DEP. OSMAR BAQUIT 
4. ° SECRETÁRIO 
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ANEXO UNICO 

A QUE SE REFERE O ART. 2 o DA LEI N 0 , DE DE DE 2009. 

TABELA VENCIMENTAL DO GRUPO OCUPACIONAL MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - MAG 

Nível Vencimento 
Base 20 Horas 

Vencimento 
Base 40 Horas 

1 336,04 672,08 
2 352,94 705,68 
3 370,46 740,97 
4 399,01 778,02 
5 409,46 919,92 
9 426,99 957,75 
7 490,92 900,65 
6 472,94 945,68 
9 496,46 992,97 
19 521,31 1.042,91 
11 547,37 1.094,75 
12 574,74 1.149,49 
13 903,49 1.206,96 
14 633,65 1.267,30 
15 665,33 1.330,67 
16 699,90 1.397,20 
17 733,53 1.467,06 
16 770,21 1.540,42 
19 999,72 1.617,44 
20 949,15 1.699,31 
21 991,91 1.793,22 
22 936,19 1.972,39 
23 993,00 1.999,01 
24 1.032,15 2.064,31 
25 1.053,76 2.167,52 
26 1.137,95 2.275,90 
27 1.194,95 2.399,69 
26 1.254,59 2.509,19 
29 1.317,32 2.634,64 
30 1.393,19 2.799,37 
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